
COMISSÃO EXTERNA DE POLÍTICAS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021
(Da Sra. LEANDRE)

Requer a realização de audiência pública,
por  esta  comissão  externa,  para  que  a
Controladoria  Geral  da  União  –  CGU,
apresente o relatório de diagnóstico sobre
a primeira infância  

Senhora Coordenador,

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro a Vossa Excelência, que esta comissão realize audiência

pública sobre o relatório de diagnóstico da primeira infância, elaborado pela

Controladoria Geral  da União – CGU, sugerindo que este ente apresente o

documento. 

JUSTIFICAÇÃO

Em janeiro de 2021, a Controladoria Geral da União – CGU publicou um

documento,  denominado  “Diagnóstico  da  Primeira  Infância,  que  tinha  como

objetivo “verificar o cumprimento de importantes aspectos trazidos pelo Marco

Legal da Primeira Infância na elaboração, execução e priorização de políticas

públicas voltadas ao público infantil”, pelos órgãos do Poder Executivo Federal.

As conclusões postas no relatório mostram-se preocupantes, isto porque

“todas as áreas do escopo desenvolvem ações voltadas à primeira infância. No

entanto, estas são executadas de forma independente e descoordenada. Não

há uma política que as  integre,  tampouco coordenação intersetorial  que as

envolva,  numa  ação  conjunta.  As  ações  mapeadas,  em  sua  maioria,  não

possuem  elementos  de  monitoramento  e  avaliação  –  essenciais  ao
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acompanhamento do alcance dos resultados pretendidos e que possibilitam a

realização dos ajustes necessários ao longo de sua execução. A transparência

é  marcada  por  uma  precária  divulgação  dos  resultados  das  ações,  o  que

dificulta o controle social.  A falta de identificação e divulgação dos recursos

orçamentários evidenciam uma priorização comprometida da primeira infância”.

Diante do cenário encontrado pela CGU, algumas recomendações foram

expedidas. Porém, em razão do que fora apurado, mostra-se de sobremaneira

salutar  que  esta  Comissão  Externa  tenha  acesso  a  uma  apresentação,

pormenorizada  do  tema,  para  que,  em  sendo  necessário,  dê  possíveis

encaminhamentos. 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares, para a aprovação deste

requerimento e realização da audiência pública. 

Sala de Sessões, 22 de março de 2021

Deputada LEANDRE

(PV-PR)
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